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ICATEGORIA: ATQS ORCfAIS

DECRETO (N^ 023/2020)

ESTADO DA BAHIA
prefeitura municipal de São félix
GABINETE DO PREFEITO

decreto executivo n.» 023, DE 07 DE ABRIL
DE 2020.

Ministério da Saúde e a declarado
<"4^0 h^i^^f^itVoTDÍfo

o PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FÉl IV r>Le. orgânica Municipal, e ccn, ft.ndamentcV[erF^eraiT„"Í^3V79«!?2V°"'^^^ "

(COViD-19). conforme Decreto n° 7.616 de 17 dfnóCSde 20??^

tevandoossistemís'Te^saüd™a?éiteru!i^rí^°ri''™® ■®'" Pacientes gravesde atendrmento adequado; "ma demanda murto acima de sua capacidalte

casos no BralS:®® medrdas já adotadas pelo Município de São Félix e o crescimento dos
CavlD-19 no vixintro

decreta

âmbito do Muni °plollesá?FéiS'pXa"eí^^ ® ^erem adotadas, nodecorrente do coronavfrus. tamento da emergência em saúde pública

MUNICÍPIO DE SÃO FÉLDC
(^J/MFii.«>13.828.3«9/0001-00Praça da Band^ s/n. Centro, SSo Félix-Ba

CEP 44.360-000
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FUNCIONAMENTO DO COMÉRCIO

comerciais pr^^"o dl estabelecimentos
tempo indeterminado. essenciais no Município de São Félix, por

- Sâo considerados comércios e serviços não essenciais os relacionados

femagens, corliérc1'o de 'pr^uto^etetrô^Ss^M^ perfurnarias, óticas, comércio de
cosméticos e bombonieres; trõnicos. comércio de moveis e etetrodomésticos.

íír- infbm,áHca:
© congêneres;

liei, "mm - -xemplo de fabrico de charutos e de
VI - Salões de beleza;

VlV
1? de produtos importados*
í." '"-"«-'«Pi®. Cínicas veterinárias e pet .hops;
íllr '^^^^sfníento de dados;
í \/' advocacia e contabilidade;
e ̂«'riSs tretnaniento, centos de prática de lutas marciais
quente,^n^éréto'^e'^^éfe'rteptS:|''ft!éuSri5í^^^^ espetinhos. cachcrro-

ííçasoüSraTse°eIte\r^^^^^ de
sesut^ ■'P-9"™dnXd"eTev^:ãrtifrn°^^^^ a
' ~ ^es OTiOO ãs 16:00 horas:

W PadalfaTflf°®: inerçadinhos e mercearias;para viagem, vedado o^co'li"sumo^nrioralTa"íe^T^ apenas na modalidadeC ^mércios de produtos agmpS:uârios n"=oC'">=as ;
a) Comércio de materiais construção.

município de sAg Félix
CNPJ/MFíl.® 13.828.389/0001-00

Praça da Bandeira, s/n. Centro, São Félix-Ba
CEP 44.360-000
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II - Das 07:00 às 14:00 horas:

viagem (quentinhas)^l^ndo apenas na modalidade para
devidamen?e equipadoríom^EPIs funcionários do

b) D^tnl,u,.or.o de gâs, égua n,,„e., e bebidas a,c<^â° Irtdade „o

I  e^L^r r- ̂ de veicuios
d) Provedores de íntemet* '
e) Clinicas médicas e iaboratórics de análises clinicas.
IV - Funcionamento Livro

a) Farmácias e postos de combustíveis-
b) Funerárias; '

^ pro^tS Welwery) de alimentos, gás, água mineral, bebidas e outros

Idisfânlfmínlma^oim^íIS^efror^^que estejam aguardando na parte externa dos eJtahlSi ®*®"«í"T>ento e entre aqueleshonaonlai disciplinados e a pmsença de fanliontn^ofnaSi^?;™

porpreposfos da p"refettura^M™fcip^^^ Parágrafo anterior será fiscalizado

®anÃY"pliI?g/2Í"iraff® acarretará a aplicação

naoessenctafe nafliTas ''«IÇados e outros produtos

e SlTiras sítííd^^^o ®h^n^o de ol™ f alimentícios sera

município de são FÉLIX
Í^J/MPn.® 13.828.389/0001-00Praça da Bandeira, s/n. Centro, São F(51ix-Ba

CEP 44.360-000

http://pmsaofelixba.imprensaoficiai.org/

CERTIFICADO DIGITALMENTE POR: AC CERTSIGN SRF ICP-BRASIL 1 IMPRENSAOFICIAL.ORG



Terça-feira ,5. DiáriO Oflcial
07 de abri} de 2020 UiailV
Ano IV • Edição N" 487 Prefeitura Municipal de São Félix - BA EXECUTI

do

/O

ESTADO DA BAHIA

prefeitura municipal desâo Félix
gabinete do prefeito

as.abe.ec„as nos arts. 5» e 6«

às 14;00h, por tempo indeterminado. sextas-feiras e sábados, das 06:00h

naturB apenas os comércios de produtos alimentícios in

^^00^ ™âteoo?em^^^ prestação de serviços deveràoEPis para seus funcioná^-Í^l°pícSmrnS^^

correspondentes^^ancários ^'có^os^"rTo ̂ unicfí"°ri® bancárias, casas lotéricãs,
seguintes disposições; ^oneras no Município de São Félix. observadas as

sanções . pro^SSvls;^?® ^^'^AÍ^ertln ̂  acarretará a aplicação de
advertência) - Muita: 3* Notificação mp hn^í^ l!A o'B Notificação (02 horas após ade funcionamento e interdição do estabelecirnemo por

^usadas e '^irn^reS?° desde *^qu^^ estabelecimentos hoteleiros (hotéis
determinações: ^ obrigatoriamente obedeçam às 'seguintes

íl" iSfo áreaí™ ^'"''ratur);
IV : pS^cra^S^iro"^?! raTdependânoías:
V - Na hipífese dormitório;determinado no inoiso "a", do art. 4°o'L1i;í:;rri,Sf<;s'n"^^?,,SS^^r^

município de são félix
<5^J/MFn.® 13.828.389/0001-00Praça da Bandeira, s/n. Centro, SSo Félix-Ba

CEP 44.360-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX
gabinete do prefeito

reguIamentadorespecífiOT^fSraomncionarrontíSl^Mm^^ Saúde publicará ato08 a 11 de abril de 2020. funcionamento do comércio e Feira Livre no período de

^ ̂ MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX
seguinte forn?í®^r tfmp^o indSer^^^ Município de São Félix será realizado da

BR-101. no local conhecido como "Pedra do

i Enpalã ?onte d! pldra""*'"*" ^^^uintes localidades:
b) Divisa dos Município de São Félix e Muriüba-c) Diwsa dos Municípios de São Félix e Maragójjpe.

Município de síi%é1farsS-â^^ada?r^° ̂  autorização para entrada de veículos noagen.es de h.ns«o,tíar C^irr4i;37e

localidades da zona ruraMo^Muídcípil S Sâo^Félíx.'""'"® Podeiá ser estendido a outras

de Passag?ríL™("«g|irinhM"f Pj^uenos para transporteporterapo indetenninado. sob pena de apiicaçâo%"e'n?uTta°e7p®r^S7o",^;'"'^-
medidas COMPLEMENTARES

especial de traSlltio°para Guarda Civil Municipal para regimejn^^o, de.endo-?er-e7raSs .^es^^t ̂

e^nciais, os"^^ntes fls^'Í^doreídrMun7lpta 7'sãó^ produtoscorauccaram ao PROCON e demais úrgãos dê dSesfdo®^nsumkjõ?®'" «

religiosas, independertêín^ê dílrêdê'.'^ '""'^'^"ninado. todas as instituições

aberta e ̂nclêíIaTOnto'^7cT^ês''l ^"""""'n^dos "paredões", bem como a-
êêS^tó "(êê íaT d7.Tarõf")°-e^°ní'edE5a"^ 'ftassociações recreativos (multa, cassado ®

município DE SÃO FÉLDC
CNPJ/MFn." 13.828.389/0001-00Fraça da Bandeira, s/n. Centro, São Féíix-Ba

CEP 44.360-000
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cumprimento°das^detemlM^s''?itr^SSto®fi™^ P®'® ''scalízaçâo do
Administrativo, de modo que ̂ ioSdtô de Poiiciadesrespeito ou menosprezo ao exerS^ da
desobediência e desacato (arts. 330 e 331 do cSS^o como crimes de
flagrante e condução à Delegacia de Polfeia ® autonzando a prisão em

Secretário Municipal de Saúde. "leoididos pelo Prefeito Municipal e pelo

Comitê Municipal de Ac^^anhamen^°?reven2' PenTMnentemente, pelopodetó sugerir pmvidSncias adicionais n^ssárias^to ?eS°?o «ro^nrira^'""'

^tfrn<^iS:,''le1rd'Xf Sa? mencionadas, os responsáveis

tempo indetenS^dó?englTaml^^íduraío í tado®d®"® publi^çâo e produzirá efeitos por
wronavirus, pravisfo na Le^ FeS7° 13 979° de®Sf
nwntidas as determinações constantes dos decretoía^«,lJ^^®'®'™ ficandocom as deste, «mtj» aos aecretos antenores po que nâo for conflitante

PuMquMe. Registre-se. Cumpra-se.
Gabenete do Prefeito, 07 de abril de 2020.

ALEX SAND>
P.

HA DE BRITO
rUNICIPAL

município de são FÉLIX
<^J/MFn« 13.828.389/0001-00"aça da Bandeira, s/n. Centro, Sâo FéHx-Ba

CEP 44.360-000
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